PARECER Nº 528, DE 2016
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1529, DE 2015. 

 De autoria do ilustre Deputado Davi Zaia, o projeto em epígrafe objetiva declarar de utilidade pública a “Associação Beneficente de Nossa Senhora de Fátima de Vila Marlene”, em São Bernardo do Campo. 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 151ª a 155ª Sessões Ordinárias, de 02/12 a 08/12 de 2015, não recebendo emendas ou substitutivos. O presente projeto, nos termos regimentais, teve o apensamento do PL 115/2014, que foi renumerado regularmente.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto veio para análise, a fim de receber parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, e também quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 1°, item 6, e 33, II, a, da XIV Consolidação do Regimento Interno. 

O projeto foi analisado por esta Comissão de Constituição e Justiça – fls. 109, que solicitou documentos e outras providências. Com o retorno do presente projeto sob n.1529 de 2015, foram juntados novos documentos, de fls. 3 a fls. 47, que passaremos a analisar.

Inicialmente, cumpre lembrar que a declaração de utilidade pública encontra-se prevista como atribuição exclusiva da Assembleia Legislativa no artigo 24, § 1º, item 4, da Constituição Estadual, e está adstrita às normas fixadas pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980. 

Examinando a documentação apresentada – fls. 03/47 pudemos constatar que a entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo diploma legal citado, conforme passamos a expor.

 I – O estatuto (fls. 03/11), devidamente registrado sob n. 189230 no 1º Cartório de Pessoas Jurídicas de São Bernardo do Campo, comprova que a entidade possui personalidade jurídica, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 1° da referida lei.  A certidão de breve relato de fls. 13 certifica que a ata da Diretoria do período de 2012/16 foi devidamente registrada sob n. 197.389 em 7 de março de 2012, para adequação à Lei n. 2.574/80. 

II – A cópia da ata da eleição da atual diretoria em exercício – para o período de 2012/2016, encontra-se a fls. 18/20, registrada no 1º ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob n. 197.389, de São Bernardo do Campo, dando cumprimento à exigência da atualização estatutária e personalidade jurídica devidamente representada por seus legítimos diretores.

III - A declaração atualizada de fls. 46 e 47, assinadas por Dr. Manuel Pereira Martins e Alex Manente, vereador e deputado federal, respectivamente, demonstra que a entidade está em efetivo e contínuo funcionamento desde 2004, dentro de suas finalidades, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 1° da Lei n. 2.574/80.

IV – O § 2º do artigo 3º, estabelece a gratuidade dos cargos da diretoria e a não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 1°da citada lei. A declaração de fls. 47 corrobora e certifica a aplicação do estatuto.

 V – A fls. 15/16 encontra-se o Cadastro Estadual de Desenvolvimento Social -SEDS da Pessoa Jurídica. Em consulta “on line” no sítio da receita federal pelo CNPJ da entidade, nesta data, encontra-se a certidão virtual cuja situação da entidade é Ativa.  

VI – Os relatórios de fls. 23/44 demonstram o exercício de atividades nos anos de 2012 a 2014; comprovando desta forma, o exercício de caráter beneficente referente ao triênio imediatamente anterior à formulação da proposição, atendendo ao disposto no inciso V do artigo 1° da Lei n. 2.574/80.

 VII – O atestado de fls. 47, exarado pelo Exmº deputado federal Alex Manente, em papel timbrado, comprova a idoneidade moral de todos os diretores da entidade, dando cumprimento à exigência contida no inciso VI do artigo 1° da Lei 2.574/80.

 VIII – O demonstrativo de despesas e receitas e o balanço patrimonial da entidade, devidamente publicado na imprensa, “Periódico Folha Ribeirão Pires, Mauá e Rio Grande da Serra” datado de sexta-feira, 6 de novembro de 2015, p.16, está apensado a fls. 21/22, conforme exigência do item VII da Lei n. 2.574/80.

  Quanto ao mérito, verifica-se, por meio dos relatórios apresentados, que a entidade presta relevantíssimos serviços à sociedade, justificando a declaração de utilidade pública pretendida. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditamos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual cc o artigo 146, inc. III, do Regimento interno, estando, desta forma em condições de ser aprovado em todos os aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº  1529, de 2015.

a) José Zico Prado – Relator
Aprovado o projeto, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, em  23/3/2016.

a) Célia Leão – Presidente
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